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PRESIDÊNCIA

AUTOR: DEPUTADO EVANDRO LEITAO

PROJETO DE LEI
23/08/2023

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS
AMIGOS DA PRAIA DO PRESÍDIO- ASSOCIAMIGOS, COM SEDE
NO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ-CE.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1º É considerada de Utilidade Pública a ASSOCIAMIGOS - Associação dos Amigos da Praia do
Presídio, com sede no município de Aquiraz-Ce.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em _____ de _______ de 2023.

 

JUSTIFICATIVA

          

   A Associação dos Amigos da Praia do Presídio- ASSOCIAMIGOS, é uma entidade sem fins lucrativos,
inscrita no CNPJ sob o nº 44.696.164/0001-70, estabelecida à Rua D. Balila Maria Gomes Studart, 45,
Praia do Presídio, Aquiraz- Ceará. Tem como principais objetivos a defesa dos direitos dos moradores e
veranistas da localidade Praia do Presídio - Aquiraz/CE, relativos ao direito da segurança, direito
universal aos serviços de saúde pública, assistência social para proteção a família, maternidade, infância,
à adolescência, velhice, preservação do meio ambiente e a defesa dos direitos garantidos pelo Código de
Defesa do Consumidor.

   A Associação executa ações para pessoas que se encontram em estado de vulnerabilidade, tais como:
Prática de esportes no contra turno escolar para crianças, jovens, adolescentes e adultos,
preferencialmente das escolas públicas da rede municipal de ensino; cadastro e distribuição de alimentos
para famílias que encontram-se abaixo da linha da pobreza; cursos profissionalizantes objetivando a
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capacitação e desenvolvimento de habilidades que gerarão emprego e renda; ações de entretenimento e
resgate da cultura popular como: São João, Dia das crianças, Natal, entre outros; rodas de conversa para
verificar as necessidades e desenvolver ações conforme as demandas.

   Tem como PÚBLICO ALVO crianças, jovens, adolescentes e adultos que encontram-se em situação de
vulnerabilidade, desenvolvendo a escuta ativa da comunidade, para identificar as necessidades, por meio
de rodas de conversas e posteriormente  preparar ações que objetivam diminuir as desigualdades sociais e
proporcionar atividades que dão maior qualidade de vida e dignidade aos cidadãos da Praia do Presídio.

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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MESA DIRETORA

DESPACHO
24/08/2023

LIDO NA 76ª (SEPTUAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE AGOSTO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, para fazer provas junto a Assembleia Legislativa do Estado do Ceará,

no processo de solicitação de Utilidade Pública Estadual, que o relatório de atividade e o balanço

anual de 2022 da Associação dos Amigos da Praia do Presídio, foram afixados no Quadro Geral da

Associação, a fim de que todos possam ter ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta organização

não governamental, conforme preceitua o parágrafo 2 do artigo 2o. da Lei Estadual No. 12554, de 27

de dezembro de 1995, e publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará no dia 6 de fevereiro de

1996.

Fortaleza, 20 de setembro de 2023

De acordo:

Presidente

Luiz André de Siqueira, brasileiro, casado, comerciante, portador de CPF 378.035.493-49, RG
98010134728 SSP CE, residente na Rua Bento Albuquerque 800 Apto 100, Bairro Cocó, Fortaleza,
Ceará

Secretária Executiva

Priscilla Aguiar Costa de Siqueira, brasileira, casada, comerciante, portadora de CPF 828.469.363-15,
RG 97002038881 SSP CE, residente na Rua Bento Albuquerque 800 Apto 100, Bairro Cocó, Fortaleza,
Ceará
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Tiziane Maria Onofre Machado, brasileira, divorciada, advogada, portadora de RG 98010083902 e
CPF 116.316.078-47, domiciliada na Av. Eng. Luis Carlos Berrini, 1748 S-204, Bairro Jardim Monções,
SP, São Paulo, CEP 04571-000.

Eugenio de Araujo e Oliveira Lima, brasileiro, casado, advogado, portador de OAB CE 18.264 e CPF
643.142.173-20, domiciliado ma Rua Maria Studart Gomes, 411, Praia do Presídio, Aquiraz, Ceará,
CEP 61.700-000.

Fábio Félix Vieira, brasileiro, casado, comerciante, portador de RG 98010364952 SSP CE e CPF
377.387.203-87 , domiciliado na Rua Mad Elisa Baldo, 548, Serrinha, Fortaleza, Ceará, CEP
60741-450.
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                                                                                 BALANÇO GERAL ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA PRAIA DO PRESÍDIO 

                                                                                                                         CNPJ: 44.696.164/0001-70

DESPESAS .2022 TOTAL MÉDIA

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ DO ANO 12 MESES

PAGAMENTO MOTOQUEIROS 7200,00 11782,00 12000,00 11400,00 11500,00 11700,00 12310,00 11140,00 11800,00 9750,00 9950,00 10700,00 131232,00 10936,00

MEI DOS MOTOQUEIROS 243,00 265,40 462,20 462,20 462,20 462,20 462,20 462,20 462,20 462,20 462,20 462,20 5130,40 427,53

RASTREADORES DAS MOTOS 275,00 735,77 466,94 415,00 497,93 395,70 445,70 395,70 395,70 445,70 395,70 395,70 5260,54 438,38

ISS MOTOQUEIROS 180,00 180,00 144,00 180,00 180,00 180,00 180,00 180,00 180,00 140,00 140,00 1864,00 155,33

CONTADORA 100,00 50,00 100,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 600,00 50,00

CONTA VIVO CELULAR VIGIAS 16,51 44,99 45,37 44,99 44,96 41,71 41,71 42,67 322,91 26,91

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE NOVOS REFLETORES 520,00 210,00 210,00 940,00 78,33

DIÁRIA RONALDO ACOMPANHAR CAMINHÃO DA LUZ 50,00 50,00 4,17

TAMBORES DE LIXO 950,00 169,00 3565,59 3106,94 3556,27 3516,58 3515,99 18380,37 1531,70

IMPRESSÕES/PANFLETOS/PLACAS 688,10 25,00 65,35 111,59 37,30 99,77 321,20 125,50 188,51 56,00 55,60 1773,92 147,83

ELETRICISTA MANUTENÇÃO DOS REFLETORES 180,00 60,00 200,00 191,52 380,00 390,00 269,00 60,00 1730,52 144,21

TAXAS RECEITA FEDERAL 302,00 302,00 25,17

CONSERTO RÁDIO TRANSMISSORES 120,00 120,00 10,00

TRANSPORTE PARQUE DA ENTRADA 250,00 250,00 20,83

DESPESAS ADMINISTRATIVAS E MANUTENÇÃO ASSOC. 2719,00 3016,20 2826,79 3324,08 3478,56 15364,63 1280,39

COMBUSTÍVEL 200,00 200,00 100,00 110,00 610,00 50,83

ROUPAS DE CHUVA PARA VIGIAS 306,40 153,20 546,90 1006,50 83,88

NATAL DOS VIGIAS 404,00 354,34 758,34 63,20

TEISER LANTERNAS 389,85 389,85 32,49

CAMISAS ASSOCIAMIGOS 162,00 162,00 13,50

LIMPEZA DO TERRENO ENTRADA DO PRESÍDIO 100,00 100,00 8,33

DESPESAS DE CARTÓRIO REGISTRO DAS ATAS 211,27 14,30 225,57 18,80

AQUISIÇÃO DE SIRENES PARA MOTOS DOS VIGIAS 78,90 150,00 140,00 368,90 30,74

DUREX COLOR. DE MARCAR POSTES DE LUZ QUEIMADA 17,00 34,30 58,47 58,44 168,21 14,02

BARROTES PARA PLACAS ASSOCIAMIGOS 120,00 50,00 170,00 14,17

FRETE TRANSPORTE DAS TRAVES DO CAMPO 400,00 400,00 33,33

COMPRA DE UM APARELHO CELULAR PARA VIGIAS 233,00 233,00 233,00 699,00 58,25

TINTA PARA PARQUINHO DA COMUNIDADE 109,90 109,90 109,90 123,23 163,23 616,16 51,35

TRATOR PARA CAMPO DA COMUNIDADE 200,00 200,00 16,67

CAIXAS PLÁSTICAS PARA TRANSPORTE DE ALIMENTOS 150,00 150,00 12,50

FAIXAS PROIBIDO BOTAR LIXO 220,00 220,00 18,33

TOTAL 10148,25 14426,47 17527,21 16184,27 16722,32 17161,47 17833,50 16798,58 16543,77 15344,83 14995,42 15879,73 189565,82 15797,15

TOTAL / 90 112,76 160,29 194,75 179,83 185,80 190,68 198,15 186,65 183,82 170,50 166,62 176,44 2106,29 175,52

SALDO ANTERIOR 717,53 19,28 2232,81 2235,60 2791,33 1709,01 2137,54 1864,04 1245,46 251,69 2106,86 3101,44 20412,59 1701,05

APORTES 9450,00 16640,00 17530,00 16740,00 15640,00 17590,00 17560,00 16180,00 15550,00 17200,00 15990,00 17710,00 193780,00 16148,33

JUROS RECEBIDOS

SALDO NO BANCO CORA 19,28 2232,81 2235,60 2791,33 1709,01 2137,54 1864,04 1245,46 251,69 2106,86 3101,44 4931,71 24626,77 2052,23
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__________________________________________________

PRESIDENTE – LUIZ ANDRÉ DE SIQUEIRA

__________________________________________________

CONTADORA - JOANA D´ARC OLIVEIRA

__________________________________________________

SECRETÁRIA EXECUTIVA / FINANCEIRA – PRISCILLA AGUIAR COSTA DE SIQUEIRA

PARECER DO CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAMIGOS

Os abaixo assinados, na condição de membros do Conselho Fiscal da Associação dos Amigos da Praia do Presídio (ASSOCIAMIGOS), inscrita no 

CNPJ/MF 44.696.164/0001-70 e em cumprimento das atribuições legais e estatutárias, examinamos o Balanço Geral relativo ao exercício 2022.

Baseado nos exames efetuados, somos de parecer que as contas apresentadas merecem a aprovação pelos(as) senhores(as) associados.

Aquiraz-Ce., 31 de dezembro de 2022.
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
24/10/2023

PROJETO DE LEI Nº 875/2023

AUTORIA: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
DOS AMIGOS DA PRAIA DO PRESÍDIO ASSOCIAMIGOS, COM SEDE
NO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ-CE.

 

 

 

                           P A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/19, em seu art.
36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade,  de autoria do Excelentíssimo o Projeto de Lei nº 875/2023, Senhor

 que “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOSDeputado Evandro Leitão,
AMIGOS DA PRAIA DO PRESÍDIO[1]ASSOCIAMIGOS, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE
AQUIRAZ-CE.”

 

DO PROJETO

 

 Dispõem os artigos da presente propositura:
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“Art. 1º É considerada de Utilidade Pública a ASSOCIAMIGOS - Associação dos
Amigos da Praia do Presídio, com sede no município de Aquiraz-Ce.

 Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação..”

.

DA JUSTIFICATIVA

Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar destaca que:  “A Associação dos Amigos da Praia do
Presídio- ASSOCIAMIGOS, é uma entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº
44.696.164/0001-70, estabelecida à Rua D. Balila Maria Gomes Studart, 45, Praia do Presídio, Aquiraz-
Ceará. Tem como principais objetivos a defesa dos direitos dos moradores e veranistas da localidade
Praia do Presídio - Aquiraz/CE, relativos ao direito da segurança, direito universal aos serviços de saúde
pública, assistência social para proteção a família, maternidade, infância, à adolescência, velhice,
preservação do meio ambiente e a defesa dos direitos garantidos pelo Código de Defesa do Consumidor.

A Associação executa ações para pessoas que se encontram em estado de vulnerabilidade, tais como:
Prática de esportes no contra turno escolar para crianças, jovens, adolescentes e adultos,
preferencialmente das escolas públicas da rede municipal de ensino; cadastro e distribuição de alimentos
para famílias que encontram-se abaixo da linha da pobreza; cursos profissionalizantes objetivando a
capacitação e desenvolvimento de habilidades que gerarão emprego e renda; ações de entretenimento e
resgate da cultura popular como: São João, Dia das crianças, Natal, entre outros; rodas de conversa para
verificar as necessidades e desenvolver ações conforme as demandas.

Tem como PÚBLICO ALVO crianças, jovens, adolescentes e adultos que encontram-se em situação de
vulnerabilidade, desenvolvendo a escuta ativa da comunidade, para identificar as necessidades, por meio
de rodas de conversas e posteriormente preparar ações que objetivam diminuir as desigualdades sociais e
proporcionar atividades que dão maior qualidade de vida e dignidade aos cidadãos da Praia do Presídio.”

 

ASPECTOS LEGAIS

 Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis
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Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

DA INICIATIVA DE LEIS

 

A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. 60, inciso I, da Carta Magna
Estadual, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 I - aos deputados estaduais.

 

DO PROCESSO LEGISLATIVO

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias

 

Da mesma forma, dispõem os artigos 200, inciso II, alínea “b” e Art. 209, inciso II, todos do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 com alterações
feitas pela Resolução nº 754 de 2 de março de 2023), respectivamente, :in verbis

 

“Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)
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II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária; (...)”.

“Art. 209. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado. (...)”.

 

DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios (artigo 23),
assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna Federal.
Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em

seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos   legitimados nos demais incisos do

 mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas). Tampouco trata de matéria
relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art. 88,

  incisos II, III e IV, da Constituição Estadual.

 

Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao Legiferador Estadual a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

 

Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na Constituição do
Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.

 

A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de Natureza Privada.

 

Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

 

68 de 82



 Art. 1 . A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis,o

associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições
filantrópicas, de pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no
Estado do Ceará, poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as
normas estabelecidas em lei.

 

Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura encontra-se em
conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de utilidade
pública, senão vejamos:

Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual,
devendo a entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva
proposição legislativa, fazer prova de que:

a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de
Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro (Anexado

;ao Projeto)

 

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano
imediatamente anterior, com exata observância dos estatutos, e cujo atestado
deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras Sociais do Ceará –
F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS., ou
autoridade competente, quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia,
Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade, que especificará o tempo em que a
entidade está em plena atividade; (Anexado ao Projeto)

 

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer
forma, os cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações
ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou
pretexto ; e, em caso de dissolução, seu patrimônio, será(Anexado ao Projeto)
incorporado ao de outro congênere ou ao Poder Público ;(Anexado ao Projeto)

         

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam
obrigadas a tornarem público os relatórios, circunstanciados dos serviços que
houverem prestado à coletividade, no ano anterior à formulação do pedido (

 acompanhados do demonstrativo da receita e da despesaAnexado ao Projeto)
realizadas (  no período, ainda que não tenham sidoAnexado ao Projeto)
subvencionadas; e, se subvencionadas, apresentarem prestação de contas das
subvenções e auxílios do Poder Público recebidos no período

 

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e
idoneidade moral comprovadas ;(Anexado ao Projeto)
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§ 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado
em original (Anexado ao Projeto)

 

§ 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou
afixação dos seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao
conhecimento da comunidade representada;

 

§ 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança
Pública – SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por
um Pároco, ou por um pastor evangélico ou por outros líderes religiosos.
(Alterado pela redação da Lei nº 17.692/2021) (Anexado ao Projeto).

 

Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza legal ou
regimental para a concessão do TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS
AMIGOS DA PRAIA DO PRESÍDIO ASSOCIAMIGOS, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE
AQUIRAZ-CE.

 

CONCLUSÃO

 

Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames constitucionais
e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12. 554, de 27 de dezembro de 1995, somos
pelo  ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER FAVORÁVEL

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 875/2023 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  25/10/2023 08:26:00  Data da assinatura:  25/10/2023 08:27:37

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
25/10/2023

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROHETO DE LEI Nº 875/2023 -PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  25/10/2023 14:46:30  Data da assinatura:  25/10/2023 14:48:13

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
25/10/2023

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição,Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  30/10/2023 10:51:22  Data da assinatura:  30/10/2023 10:53:03

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
30/10/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado De Assis Diniz

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 00875/2023

  Autor:  100016 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100016 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ
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GABINETE DO DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PARECER
06/11/2023

 

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 00875/2023, DE AUTORIA DO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DEPUTADO EVANDRO LEITÃO – PDT.

 

I - DO RELATÓRIO

Trata-se de parecer do , de autoria do Excelentíssimo Senhor DeputadoProjeto de Lei nº. 00875/2023
EVANDRO LEITÃO, que “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS
AMIGOS DA PRAIA DO PRESÍDIO-ASSOCIAMIGOS, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE
AQUIRAZ-CE”.

Em conformidade nos dispositivos contidos da RESOLUÇÃO Nº 751, de 14 de dezembro de 2022
(Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754, de 02 de março de 2023) – Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, especificamente com fulcro na alínea ‘a’, inciso I do art. 54, compete a
Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR), manifestar-se acerca dos aspectos constitucional,
legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à
apreciação da Assembleia ou de suas comissões para efeito de admissibilidade e tramitação.

Assim, o Projeto de Lei supracitado, que se encontra nesta Comissão Técnica, em consonância com o
rege o processo legislativo e as normais constitucionais pátria e estadual, está sobre a nossa relatoria para
que seja exarado o parecer acerca da matéria.

Este é o nosso relatório, passemos a análise técnica do parecer.

 

II - DO PARECER

Ao analisarmos, ainda que previamente o Projeto de Lei nº. 00875/2023, de autoria do Excelentíssimo
Senhor Deputado EVANDRO LEITÃO, que “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
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ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA PRAIA DO PRESÍDIO-ASSOCIAMIGOS, COM SEDE NO
MUNICÍPIO DE AQUIRAZ-CE” atende aos critérios estabelecidos pelo Regimento Interno para
deflagrar o processo legislativo.

Ainda, o Projeto supracitado foi submetido ao crivo técnico da douta consultoria jurídica da Procuradoria
da Assembleia Legislativa, que manifestou, embora de maneira opinativa, parecer favorável a regular
tramitação da propositura sub análise.

Feita essas considerações iniciais, como relator designado pelo Excelentíssimo Presidente da CCJR,
conforme prevê o art. 73, inciso IV do Regimento Interno, passemos a analise técnica da matéria que ora
encontra-se sobre nossa relatoria.

A matéria de que trata a propositura em comento encontra respaldo jurídico na Lei Estadual n° 12.554, de
27 de dezembro de 1995 que “Dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de
Natureza Privada”. Tal dispositivo determina que para a concessão do título, se faz necessário a
apresentação de documentos comprobatórios que essa legislação requer.

Ao nos debruçarmos nos documentos anexados a está preposição, constatamos que os mesmos atendem
as determinações contidas nos dispositivos da Lei especifica, preenchendo a entidade em questão todos os
requisitos necessários estabelecidos pela Lei supracitada para a concessão de Utilidade Pública (arts. 1º e
2º/ Lei 12.554 de 1995).

Ademais, com o intuito de corroborar com o parecer opinativo manifestado pela douta Procuradoria deste
Poder, não encontramos óbice que impossibilitasse a regular tramitação do projeto em tela, estando o
mesmo em conformidade com os ditames constitucionais pátrio atinentes a competência e organização
administrativa do Estado brasileiro (arts. 18, 23 e 25 da CF/88).

Ainda, sobre o aspecto legal da organização administrativa, a Constituição do Estado do Ceará, em seu
art. 14, em consonância com o que rege a Carta Magna Federal, estabelece que o “Estado do Ceará,
pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal [...]”.

Vale ressaltar que o respeito devido a Nossa Carta Política Maior com relação à organização do Estado,
aos Poderes conferidos a cada ente federativo, a repartição de competência e a prestação de serviços
públicos devem encontrar-se expressos nas Constituições Estaduais, nas Leis Orgânicas dos Municípios e
na do Distrito Federal, sempre de maneira harmoniosa com o pacto federativo estabelecido pela
Constituição Federal de 1988, nossa Carta Cidadã.

As iniciativas de Leis encontram fundamento legal no disposto do art. 61 da Constituição Federal,
restando a Carta Política Estadual repetir, em seu artigo 60, o que preceitua a Carta Magna no tocante a
deflagrar o processo legislativo.

O processo legislativo compreende, dentre outros quesitos, o de propor Leis Ordinárias (inciso III, art. 58
CE/89). Nesse mesmo encalço, o Regimento Interno da Assembleia Legislativa estabelece que as
preposições aptas a serem analisadas pelo Poder Legislativo Estadual constituem-se em projetos de leis
ordinárias, sendo a mesma submetida, após aprovação, a sanção do Governador do Estado (art. 200,
inciso II, alínea “b” e art. 209, inciso II da Resolução 751 de 14/12/2022 com alterações feitas pela
Resolução nº 754 de 02 de março de 2023).

Isto posto, nota-se, após analise, que inexiste quaisquer óbices de natureza legal ou regimental para a
concessão do TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA PRAIA DO
PRESÍDIO-ASSOCIAMIGOS, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ-CE.

Este é nosso parecer, passemos a manifestação do voto.
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III - DO VOTO

Face ao todo exposto, por estar o  de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 00875/2023,
Deputado , sob o nosso crivo, manifestamo-nos parecer  a suaEVANDRO LEITÃO FAVORÁVEL
admissibilidade, estando apto a seguir com a sua regular tramitação, uma vez que o PL em comento estar
em conformidade com os ditames constitucionais e legais, bem como de acordo com o que determina a
Lei nº 12.554/1995.

Este é o nosso voto, salvo melhor juízo.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
13/11/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

47ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA   Data 13/11/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Descrição:   APROVAÇÃO
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  Usuário assinador:  100110 - DEPUTADA JULIANA LUCENA
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
22/11/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 106ª (CENTÉSIMA SEXTA) SESSÃO
ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE
NOVEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 95ª (NONAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE
NOVEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 96ª (NONAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE
NOVEMBRO DE 2023.

DEPUTADA JULIANA LUCENA

1ª SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E NOVENTA E DOIS

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA PRAIA DO
PRESÍDIO - ASSOCIAMIGOS, COM SEDE NO
MUNICÍPIO DE AQUIRAZ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.0 É considerada de Utilidade Pública a ASSOCIAMIGOS — Associação dos Amigos
da Praia do Presídio, com sede no Município de Aquiraz, inscrita no CNPJ/MF sob o número
44.696.164/0001-70.

Art. 1° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

14 de novembro de 2023.

•~~ (4~) ~ ~ . DEP. EVANDRO LEITÂO
PRESIDENTE- t <‘-. ~--. DEP FERNANDO SANTANA

1.° VICE-PRESIDENTE

DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. JULIANA LUCENA
1 ~a SECRETÁRIA (em exercício)
DEP. DR.OSCAR RODRIGUES
2.° SECRETÁRIO (em exercício)
DEP. EMILIA PESSOA
3~0 SECRETÁRIA (em exercício)

DEP. LUANA RIBEIRO
~ SECRETÁRIA (em exercício)
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LEI Nº18.599, de 29 de novembro de 2023.
(Autoria: Evandro Leitão)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA PRAIA DO PRESÍDIO –
ASSOCIAMIGOS, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º É considerada de Utilidade Pública a ASSOCIAMIGOS – Associação dos Amigos da Praia do Presídio, com sede no Município de Aquiraz,

inscrita no CNPJ/MF sob o número 44.696.164/0001-70.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza de 29 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.600, de 29 de novembro de 2023.
(Autoria: Romeu Aldigueri coautoria Larissa Gaspar)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O DIA ESTADUAL DO GUIA DE TURISMO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Guia de Turismo, a ser

comemorado anualmente no dia 10 de maio.
Art. 2.º As atividades alusivas ao Dia Estadual do Guia de Turismo têm os seguintes objetivos:
I – promover a cultura de incentivo à categoria envolvida no turismo do Estado;
II – fortalecer a classe de guias de turismo do Ceará;
III – incentivar atividades relacionadas ao Dia do Guia de Turismo nos órgãos públicos;
IV – divulgar as ações do turismo nos canais oficiais de notícias do Estado.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza de 29 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.601, de 29 de novembro de 2023.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O DIA DO CÃO POLICIAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia do Cão Policial, a ser comemorado

anualmente no dia 26 de junho.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza de 29 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.602, de 29 de novembro de 2023.
(Autoria: Marcos Sobreira)

DENOMINA JOSÉ JOSIAS DA SILVA A ARENINHA LOCALIZADA NO SÍTIO RONCADOR, NO MUNICÍPIO
DE SALITRE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada José Josias da Silva a Areninha localizada no Sítio Roncador, no Município de Salitre.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza de 29 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.603, de 29 de novembro de 2023.
(Autoria: Marcos Sobreira)

DENOMINA ELISON LAURENTINO A ARENINHA LOCALIZADA NO BAIRRO TERREIRO DURO, NO
MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Elison Laurentino a Areninha localizada no bairro Terreiro Duro, no Município de Nova Olinda.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza de 29 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.604, de 29 de novembro de 2023.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

ASSEGURA À PESSOA EM TRATAMENTO ONCOLÓGICO ASSENTO PREFERENCIAL NA REDE DE
TRANSPORTE PÚBLICO INTERMUNICIPAL NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica assegurado à pessoa em tratamento oncológico assento preferencial na rede de transporte público intermunicipal no Estado do Ceará,

incluindo ônibus, trens, metrôs e demais veículos que integrem a rede.
Parágrafo único. Para fins de comprovação, o paciente deverá estar munido de declaração médica que ateste a sua condição.
Art. 2.º Deverão ser afixados nos veículos, em local visível, cartazes, placas ou comunicados divulgando o disposto nesta Lei.
Art. 3.º O Poder Executivo expedirá a regulamentação necessária para a fiel execução desta Lei.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza de 29 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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